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INDICAÇÃO 

 

Autor: Marcos Pereira dos Santos 

Excelentíssimo Senhor Lauro Vieira da Silva 

Prefeito do município de Boa Esperança  

                         

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica a Vossa Excelência que “Providencie a instalação de redutor de velocidade na 

modalidade ‘quebra mola’ na Rua Cotaxé em frente ao Bar Petiscaria Sabor e Cia, Centro, Boa 

Esperança/ES”. 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

A instalação de redutores de velocidade (quebra-molas) é de fundamental importância para garantir 

maior segurança e tranquilidade aos condutores e moradores da localidade supramencionada. É fato 

que há um fluxo considerável de veículos no local, sendo necessária a presente indicação que tem 

por objetivo evitar a ocorrência de acidentes na localidade.  

 

A população está vulnerável a sofrer acidentes, inclusive graves, pela falta de sinalização adequada, 

uma vez que os veículos trafegam em alta velocidade no trecho mencionado, não havendo 

indicativos para a redução de velocidade. Portanto queremos resguardar e preservar a segurança e 

integridade física de todos os moradores, principalmente de crianças e idosos.  

 

Face às considerações solicitamos a Vossa Excelência, que sejam tomadas as providências para a 

solução da Indicação. 

 

Boa Esperança - ES, 28 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 

Vereador/autor 
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